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CAPA DE RECURSOS – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO-RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO DO QUADRO DE SERVIÇOS AUXILIARES

NOME DO CANDIDATO:      






INSCRIÇÃO No:      
CÓDIGO DO CARGO:
     
NOME DO CARGO:      
TELEFONE(S):       

CPF:       
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA:      
CIDADE:       
ESTADO:    

CEP:      
Solicitação à Banca Examinadora da Coordenação de Avaliação de Títulos e de Experiência Profissional a revisão da nota no resultado preliminar da avaliação de títulos e de experiência profissional, conforme as especificações inclusas.

     ,     de agosto de 2010.
______________________________________________________________

Assinatura do candidato

Instruções

Para a interposição de recursos contra o resultado preliminar da avaliação de títulos e de experiência profissional, o candidato deverá:

· Entregar dois conjuntos de recursos, um original e uma cópia.

· Cada conjunto de recursos deverá ser apresentado com as seguintes especificações:

a) um único formulário “Capa de Recursos”, com todos os campos devidamente preenchidos e, obrigatoriamente, assinado pelo próprio candidato;

b) um formulário “Justificativa de Recurso”, devidamente preenchido, exclusivo para o embasamento do recurso contra o resultado da avaliação de títulos e de experiência profissional;

c) em cada formulário “Justificativa de Recurso”, deverá constar apresentação de argumentação lógica e consistente, elaborada pelo próprio candidato, relativa ao(s) item(s) pleiteado(s) para alteração de resultado(s) —  1 – Doutorado, 2 – Mestrado, 3 – Pós-graduação lato sensu, 4 – Graduação (além do exigido como requisito para o cargo), 5 – Experiência Profissional (tempo de serviço público em cargo efetivo do Ministério Público do Estado de Goiás, conforme disposto no artigo 17, Caput, da Lei nº 13.162 de 5 de novembro de 1997) e 6 – Experiência Profissional (tempo de serviço público em cargo efetivo no Brasil). É necessário apresentar argumentação em formulário específico para o(s) critério(s) pleiteado(s);

d) nenhum dos formulários “Justificativa de Recurso” poderá ter assinatura ou marca que possa identificar o candidato recorrente;

e) à exceção do campo assinatura do formulário “Capa de Recursos”, todos os demais campos dos formulários “Capa de Recursos” e “Justificativa de Recurso” deverão ser datilografados ou digitados, sob pena de não serem respondidos.

· Candidatos que apresentarem, no formulário “Justificativa de Recurso”, argumentações e(ou) redações idênticas ou semelhantes não terão esses recursos respondidos.

· Será preliminarmente indeferido recurso extemporâneo, inconsistente, que não atenda às exigências dos modelos de formulários e(ou) fora de qualquer uma das especificações estabelecidas nos editais referentes ao Concurso Público ou nos formulários “Capa de Recursos” e “Justificativa de Recurso”.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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NOME DO CANDIDATO:       

INSCRIÇÃO No:      
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO-RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO DO QUADRO DE SERVIÇOS AUXILIARES – MP/GO
DATA DO PROTOCOLO: ________/________/________ HORÁRIO: ______h _____

QUANTIDADE DE PÁGINAS ANEXADAS:     
JUSTIFICATIVA DE RECURSO – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO-RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO DO QUADRO DE SERVIÇOS AUXILIARES

(     ) ITEM DE AVALIAÇÃO 1 – Doutorado;
(     ) ITEM DE AVALIAÇÃO 2 – Mestrado;
(     ) ITEM DE AVALIAÇÃO 3 – Pós-graduação lato sensu;
(     ) ITEM DE AVALIAÇÃO 4 – Graduação (além do exigido como requisito para o cargo);
(     ) ITEM DE AVALIAÇÃO 5 – Experiência Profissional (tempo de serviço público em cargo efetivo do Ministério Público do Estado de Goiás, conforme disposto no artigo 17, Caput, da Lei nº 13.162 de 5 de novembro de 1997);
(     ) ITEM DE AVALIAÇÃO 6 – Experiência Profissional (tempo de serviço público em cargo efetivo no Brasil).
ARGUMENTAÇÃO DO RECURSO / SOLICITAÇÃO DO CANDIDATO:
	     



DOCUMENTAÇÃO ANEXADA:
1.       Quantidade de páginas:    
2.       Quantidade de páginas:    



PROTOCOLO DE ENTREGA DE RECURSOS – PROVA DE TÍTULOS E DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL








